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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

 EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga - MG, com sede na Rua Prefeito Waldomiro 

Osório Rodrigues, n° 50, Cachoeira, Santa Rita de Jacutinga – MG, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRAR PREÇOS, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, 

Decreto Municipal nº 1.836/2013 e, subsidiariamente, a Lei Federal n. 8.666/93 com suas 

alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:_ 

Unidade 4 (Secretaria Municipal de Administração) – Sub-unidade 01 (Secretaria Municipal de 

Administração) - 04.122.003.2.0006 (Manutenção das Atividade da Secretaria Municipal de 

Administração) – 3.3.90.30 (Material de Consumo), Unidade 13 (Secretaria Municipal de 

Educação) – Sub-unidade 01 (Secretaria Municipal de Educação) – 12.361.004.2.0017 

(Desenvolvimento do Ensino Fundamental) – 3.3.90.30 (Material de Consumo); Unidade 14 

(Secretaria Municipal de Saúde) Sub-unidade 01 (Secretaria Municipal de Saúde) – 

10.122.003.2.0028 (Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde) – 3.3.90.30 (Material de 

Consumo); Unidade 10 (Secretaria Municipal de Assistência Social) – Sub-unidade 1 (Secretaria 

Municipal de Assistência Social) – 08.244.003.2.0045 (Manutenção da Secretaria de Assistência 

Social) – 3.3.90.30 (Material de Consumo); Unidade 7 (Secretaria Munic. De Esporte e Lazer) – 

Sub-Unidade 01(Secretaria Munic. De Esporte e Lazer) – 27.812.0012.2.0078 (Apoio ao 

Desporto Amador)  - 3.3.90.30 (Material de Consumo); Unidade 6 (Secretaria Munic. De 

Turismo e Cultura) – Sub-Unidade 01 (Cultura) – 13.392.0011.2.0072 (Manutenção da 

Secretaria de Cultura)  - 3.3.90.30 (Material de Consumo).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

2.1 – É objeto desta licitação registro de preços para aquisição eventual e futura de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme termo de referência, 

Anexo I. 

2.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos licitados nos moldes 

previstos neste edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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3.1 – Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste edital deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação no endereço supracitado 

nos dias: 

3.1.1. Envelope contendo a proposta de preços: Até as 10h00min (dez) HORAS DO DIA 02 

(dois) DE FEVEREIRO DE 2023, podendo ser utilizado o envio via correios, desde que 

postados e recebidos até a data informada, não se responsabilizando o pregoeiro pela falta de 

entrega dentro do prazo informado por motivos alheios à Administração Municipal. A entrega 

dos envelopes em data anterior a abertura da sessão pública destina-se ao registro inicial dos 

preços informados nas propostas atendendo ao princípio da economicidade, não podendo 

qualquer licitante ter acesso aos valores apresentados antes da abertura da sessão pública na data 

registrada no item abaixo. Quando do recebimento dos envelopes, será lavrada ata em sessão 

pública, na qual constará o nome das empresas que enviaram seus envelopes. 

3.1.2. Envelopes contendo a documentação de habilitação: Deverão ser entregues no dia 02 

(dois) DE FEVEREIRO DE 2023, quando será realizada a sessão pública de abertura da 

licitação com início da fase de lances, onde os participantes poderão ter acesso irrestrito às 

propostas apresentadas.  

A falta de entrega dos envelopes na data informado no item 3.1 acima 

ocasionará preclusão do direito do licitante em participar do 

procedimento licitatório. 

3.2 - As empresas interessadas poderão credenciar representantes legais mediante apresentação 

de documento próprio junto ao Pregoeiro, a partir das 9h30min h do dia especificado no item 

anterior. 

3.3 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos além dos 

envelopes de proposta de preços informado no item 3.1.1 através de via postal, fax, e-mail e 

similares, exceto quando acompanhados da remessa de desistência de recurso administrativo em 

envelope próprio com esta indicação. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CREDENCIAMENTO 

4.1 –O credenciamento é o momento pelo qual o Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, autoriza 

a licitante ter representante no certame licitatório, para os exercícios de direitos e 

obrigações nas sessões de julgamento dos envelopes de proposta, documentação e recursos. 

4.2 – Para se credenciar, a licitante deverá encaminhar a partir das 9h30min do dia 02 

(dois) DE FEVEREIRO de 2023, os seguintes documentos: 

4.2.1 – Contrato social e a última alteração, e a identidade do 

representante legal, caso seja a pessoa que irá participar ativamente 

do certame licitatório. Entende-se por representante legal o sócio 

cujo contrato social indique-o como sócio administrador ou gerente 

da empresa; 

4.2.2 – Procuração com firma reconhecida, caso a licitante credencie 

preposto ou terceiro, apresentando conjuntamente com a 
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procuração, identidade do outorgado e o contrato social e sua última 

alteração. 

4.2.3 - Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos neste edital, conforme inciso 

VII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002 e, em se tratando de 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá ser 

apresentada certidão atualizada da Junta Comercial da localidade do 

licitante por força da Instrução Normativa DREI nº 36/2017, como 

condição de usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementar nº 

123/06. 

4.3 – A falta de qualquer documento, seja para credenciar o representante legal, seja para 

credenciar terceiros, ensejará a anulação do credenciamento e a negativa de sua expedição, 

passando a licitante à participação do certame sem poder manifestar sobre os julgamentos 

e atividades exercidas pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. 

4.4 – O Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, devem, antes de emitir o credenciamento, 

consultar o CNAE da empresa para constatar haver entre as atividades da licitante a que 

seja compatível com o objeto licitado. Caso não haja no CNAE atividade, seja especializada 

ou preponderante, do objeto licitado, o Pregoeiro não emitirá o credenciamento e 

desqualificará a licitante a participar do certame. 

CLÁUSULA QUINTA: DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com 

identificação da empresa em uma via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante 

legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente lacrado e rubricado no lacre, 

contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA– MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ nº _______________ 

5.2 - Na proposta de preços deverá constar: 

5.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60(sessenta)dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.2.2 –Preço unitário e global, indicado em algarismo, considerando as condições deste edital. 

5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições deste edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais as que 

contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 

5.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação pelo proponente das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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5.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem percentuais ou 

vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes. 

5.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 

seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, correrão por conta do proponente. 

5.7 – As propostas que não contiverem as marcas serão DESCLASSIFICADAS. 

CLÁUSULA SEXTA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

6.2 – Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços, o Município de Santa Rita de Jacutinga - MG não será obrigado a 

contratar exclusivamente por intermédio da referida ata, podendo utilizar outros meios, desde 

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa proponente detentora da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar no envelope n. 02 (Documentos de 

Habilitação) os documentos abaixo discriminados, em uma via e em cópias autenticadas, 

obrigando-se a proponente a fornecer à comissão julgadora os originais correspondentes, em 

qualquer época que lhes forem solicitados. 

7.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos 

com prazo de validade vencido. 

7.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pela Comissão Permanente 

de Licitações, deverão procurar oPregoeiro ou equipe de apoio, com no mínimo 30 (trinta) 

minutos de antecedência do início da sessão de abertura da licitação para proceder à 

autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame. 

7.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem de exigência do 

edital, devidamente agrupados. 

7.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente.  

7.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 

o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de emissão. 

7.1.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope 

indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA - MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ nº ___________________ 
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Os proponentes deverão apresentar: 

7.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

7.2.2 - Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

7.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, especificando: 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal n. 

8.666/93. 

7.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela emenda constitucional n. 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos; 

7.2.6 - Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e 

anuência das exigências constantes do edital e seus anexos. 

7.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do proponente; 

7.3.2.1 -A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser feita 

através de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

7.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; 

7.3.4 - Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS; 

7.3.5 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 

7.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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7.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.5 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação 

exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela serem aplicadas as 

penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada, então, a empresa 

seguinte na ordem de classificação, observadas as mesmas condições propostas pela vencedora 

do certame. 

7.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e 

pelos representantes legais presentes e, depois de examinada, será anexada ao processo desta 

licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

7.6.1 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estas deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

7.6.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente (ME ou EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

7.6.3 – A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei Federal n. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Santa Rita de Jacutinga convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

CLÁUSULA OITAVA: DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

8.1 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão o Pregoeiro, os 

envelopes n. 01 e 02 devidamente lacrados e apresentarão, em separado, declaração dando 

ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 

8.2 - Será estabelecida, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, e garantida à exclusividade de participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei 147/2014. 

8.3 - Serão abertos, pelo pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião 

em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital. Em nenhuma hipótese será recebida documentação e proposta fora do prazo estabelecido 

neste edital. 

8.4 – No curso da sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta com MENOR VALOR 

POR ITEM aqueles que tenham apresentado propostas com valor não superior a 10% (dez 

por cento) da melhor proposta. 
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8.5 - Não havendo, pelo menos três propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item 

anterior, o pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de três (número que poderá 

ser ampliado em caso de empate), as melhores propostas subsequentes, para que seus autores 

participem de lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 

8.6 - Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, 

a partir do autor da proposta de menor valor, e as demais, em ordem crescente de valor. 

8.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da 

proposta escrita. 

8.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 

proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.10 – Antes do início da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir a variação mínima entre os 

valores propostos (lances), o que deverá ser feito antes da disputa. 

8.11 - Caso não se realize lances verbais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º 

(primeiro) lugar, quanto ao objeto e valor proposto e decidirá, motivadamente, a respeito de sua 

aceitabilidade. 

8.12 – Ao final da fase de lances, em havendo a participação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte no certame, será aplicado o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 

123/06. 

8.13 - Após a etapa anterior, o pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 06 deste edital. 

8.14 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda aos requisitos do edital. 

8.15 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o proponente será declarado 

vencedor. 

8.16 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro negociar diretamente com 

o proponente, para que seja obtido maior percentual de desconto. 

8.17 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 

inabilitados, o Município de Santa Rita de Jacutinga poderá fixar para os proponentes, na forma 

do §3º, do artigo 48 da Lei Federal n. 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou 

documentação, em sessão pública a ser definida pelo pregoeiro. 

8.18 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 

manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
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proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 

8.18.1 - Os recursos deverão ser entregues por escrito e assinados na Comissão Permanente de 

Licitação em 02 (duas) vias, sendo dado recibo em uma delas. 

8.18.2 - Os recursos serão dirigidos ao pregoeiro, que os receberá e encaminhará para a 

autoridade competente, devidamente instruídos. 

8.19 - Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 

porventura interpostos, o pregoeiro remeterá o processo à autoridade competente para 

homologação do objeto. 

8.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 

sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, 

atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da 

licitação ao proponente vencedor. 

8.21 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela equipe de 

apoio e por todos os proponentes presentes. 

CLÁUSULA NONA: DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 –O critério de julgamento das propostas é o MENOR VALOR POR ITEM, atendidas às 

especificações constantes deste edital. 

9.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 

classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, na própria sessão, conforme 

disposto na Lei Federal n. 8.666/93, observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando houver a participação de Micro e Pequena empresa conjuntamente com 

empresas de classificação diversa. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização do pregão, no serviço de protocolo da Prefeitura, situado no 

endereço mencionado no preâmbulo, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (32) 3291-1680. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) dia útil que 

anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 

não suspenderá o curso do certame. 

10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo 

corrigido o ato convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

ASSINATURA 
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11.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 

11.2 - No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

11.3 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário 

a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a 

contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 

11.4 – O Município de Santa Rita de Jacutinga poderá, quando o proponente vencedor, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se 

recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, retomar a sessão pública e 

convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n. 8.666/93. 

11.5 - Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo ao Município de Santa Rita de Jacutinga o proponente convocado para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando sujeito às 

seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

11.5.1 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

11.5.2 - Impedimento de contratar com o Município de Santa Rita de Jacutinga por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos; 

 11.5.3 - A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 

12.1 – Os produtos licitados deverão ser fornecidos ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, contados a partir da solicitação. 

12.2 – A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal os produtos entregues, com indicação 

expressa do quantitativo fornecido. 

12.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão de 

Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 

à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES 

13.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o proponente contratado às 

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 8.666/93, das quais se destacam: 

a) advertência; 
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b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Santa Rita de Jacutinga - MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Santa Rita de Jacutinga, até 

que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 

da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

13.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 13.1 poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo Município de Santa Rita de Jacutinga. 

13.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas „a‟, „d‟ e „e‟, do item 13.1, caberá recurso, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que deverá ser apresentado no mesmo local. 

13.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, será 

dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, cujos motivos são os 

previstos no artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93; com as conseqüências contratuais e as 

previstas em Lei.  

13.6 – O Município de Santa Rita de Jacutinga poderá rescindir o contrato, independentemente 

de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem 

prévio e expresso aviso ao município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 02 (duas) advertências. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES 

14.1 – DO MUNICÍPIO: 

14.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

14.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 

14.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

14.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente. 

14.1.5 – Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 
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14.2 – DA PROPONENTE: 

14.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

14.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos vendidos. 

14.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

14.2.4 – Fazer a entrega dos produtos licitados nos locais indicados previamente pela Prefeitura 

de Santa Rita de Jacutinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação da nota 

fiscal pelo setor competente. 

15.2 - A nota fiscal somente será autorizada a ser emitida quando for constatado o real 

cumprimento do contrato com as especificações exigidas pelo Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 

15.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

15.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias, com 

indicação expressa dos produtos e respectivos quantitativos fornecidos, bem como, no caso da 

instalação e montagem o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 

ISSQN -, em favor do Município de Santa Rita de Jacutinga, em razão da prestação se dar no 

território deste Município. 

15.4.1 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 

regularidade do FGTS, CND do INSS. 

15.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

15.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, 

agência e número da conta corrente) para depósitos referentes aos pagamentos. 

15.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou 

elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 

16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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16.3 - O resultado desta licitação será lavrado em ata, que será assinada pelo pregoeiro, equipe 

de apoio e representantes dos proponentes. 

16.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 

(trinta) minutos do horário previsto. 

16.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 

poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, pelo telefone: (32) 3291-1680, 

nos dias úteis, das 12:00 às 18:00 horas. 

16.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7 - No interesse do Município de Santa Rita de Jacutinga, sem que caiba às participantes 

qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se for o caso. 

16.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo 

pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 

16.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 

requisitos e condições fixadas neste edital. 

16.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 

o Foro da cidade de Rio Preto - MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

16.11 - Fazem parte deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação. 

Anexo III – Modelo de credenciamento. 

Anexo IV – Modelo da proposta comercial. 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Santa Rita de Jacutinga - MG, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

Alexsandro Landim Nogueira 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

 

 

1 – ENTE REQUISITANTE 

1.1 – Secretaria Municipal de Saúde, Secretária Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura. 

 

2- DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto do presente projeto a Contratação para fornecimento de gêneros 

alimentícios para as Secretarias Municipais, conforme relação constante neste Termo de 

Referência. 

2.2 – Deverá ser montado Procedimento Licitatório na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo Menor Preço Por Item com a finalidade de selecionar propostas mais 

vantajosas, através do Sistema de Registro de Preços. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

3.1 – O fornecimento dos itens se faz necessária para atender as demandas das Secretarias 

Municipais ao longo do ano.  

 

4 – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

3.1 – O licitante vencedor, após a assinatura do contrato, deverá executar o objeto contratado sob 

as especificações constantes abaixo. 
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QUANTIDADE RESERVADA PELO ART. 48, III, DA LEI COMPLEMENTAR 147 DE 

17 DE AGOSTO DE 2014. 

Item Descrição Qtde. Unid. 

0004 Açúcar cristal ME/EPP -  Acondicionado 

em pacote de polietileno transparente e 

embalagem de 5 kg. Data de Fabricação 

de no Máximo 60 dias 

pct 60,0000 22,5000 1.350,00 

0007 Agua mineral ME/EPP - Embalagem com 

500 ml 

UN 250,0000 2,5000 625,00 

0009 Água Potável ME/EPP - De 20 litros, agua 

Potável , embalagem lacrada, com data de 

validade de no mínimo 30 dias 

GL 500,0000 19,0000 9.500,00 

0027 Leite Integral ME/EPP - Longa Vida 

(Registro do Serviço Inspeção Municipal 

ou SIF).Data de Fabricação Máxima 30 

dias 

L 200,0000 5,5000 1.100,00 

0036 Pó de Café ME/EPP - Torrado e moído 

com selo de pureza ABIC, embalagem 

aluminizada de 500g, extraforte.  Validade 

não inferior a 06 meses contados a partir 

da data de entrega. Selo de pureza. 

pct 250,0000 19,0000 4.750,00 

0040 REFRIGERANTE ME/EPP - Refrigerante 

de guaraná - bebida não alcoólica, 

fermentada, e gaseificada, composto por 

água mineral gaseificada, açúcar, extrato 

de guaraná. Embalagem de 2 litros 

plástica, transparente, de boa qualidade 

constando identificação do produto, 

inclusive classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante e a data de 

fabricação, validade mínima 6 meses. 

UN 300,0000 8,9900 2.697,00 
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QUANTIDADE DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 

N° 

Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 Acem Moída -  em embalagem de 1 kg.. 

Procedência do Selo de Inspeção SIF. 

KG 100,0000 32,9000 3.290,00 

0002 Achocolatado em pó - puro, sem adição de 

outros sabores e odores artificiais, 

procedência nacional, embalado em 

pacotes de 400g. Com composição básica: 

açúcar, cacau em pó, malto-dextrina, leite. 

Aparência pó homogêneo, cor marrom 

claro e escuro, sabor e cheiros próprios. 

Apresentar-se isento de mofo, odores e 

substâncias nocivas. Com prazo de 

validade mínimo de seis meses a contar da 

data de entrega. Embalagem opaca, 

declarando a marca, nome e endereço do 

fabricante, prazo de validade, lote e 

número de registro no órgão competente.   

UN 200,0000 8,9000 1.780,00 

0003 Açúcar Cristal -  Acondicionado em 

pacote de polietileno transparente e 

embalagem de 5 kg. Data de Fabricação 

de no Máximo 60 dias 

pct 280,0000 22,5000 6.300,00 

0005 Adoçante - Adoçante líquido dietético 

(base de Sucralose ou Stevia) em 

embalagem de 100 ML. Data de validade 

de no mínimo 6 meses. Data de fabricação 

do produto com no máximo 30 dias. 

UN 50,0000 7,9000 395,00 

0006 Água Mineral - Embalagem com 500 ml UN 1.750,0000 2,5000 4.375,00 

0008 àgua Potavel - De 20 litros, agua Potável , 

embalagem lacrada, com data de validade 

de no mínimo 30 dias 

GL 1.500,0000 19,0000 28.500,00 

0010 Alho - Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 

KG 50,0000 29,0000 1.450,00 
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enquadram no processo seletivo de padrão 

de qualidade. O produto deverá apresentar 

o peso na embalagem conforme 

Solicitação 

0011 Amido Milho -  produto amiláceo 

extraídas do milho, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas e parasitos, não podendo 

estar úmidos, fermentados ou rançosos. 

Sob a forma de pó, deverão produzir 

ligeira crepitação quando comprimido 

entre os dedos. Umidade máxima 14%p/p, 

acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p 

e resíduo mineral fixo 0,2%p/p. - 

embalagem de 500g. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. 

UN 50,0000 5,9900 299,50 

0012 AZEITONA VERDE - Vidro de 325g não 

apresentado ferrugem,amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no máximo 60 dias. 

Registro de Órgão Competente. 

UN 50,0000 14,0000 700,00 

0013 batata inglesa - Não serão aceitas batatas 

estragadas, murchas, com brotos, ou que 

não se enquadram no processo seletivo de 

padrão de qualidade.Os produtos 

(legumes) devem apresentar o peso na 

embalagem conforme solicitação. 

KG 50,0000 15,2000 760,00 

0014 Batata Palha -   Acondicionado em pacote 

de polietileno transparente e embalagem 

de 500g. Data de Fabricação de no 

Máximo 60 dias 

pct 100,0000 13,0000 1.300,00 
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0015 Biscoito de Sal - Tipo Cracker embalagem 

em polietileno transparente, rotulagem 

conforme legislação, pacotes de 400g. 

Data de Fabricação de no Máximo 60 dias 

pct 1.400,0000 6,9900 9.786,00 

0016 Biscoito Doce -  embalagem em 

polietileno transparente, rotulagem 

conforme legislação, pacotes de 400g. 

Data de Fabricação de no Máximo 60 dias 

pct 1.400,0000 6,9900 9.786,00 

0017 Carne Suína - (pernil sem pele e sem osso 

- Picadinha em embalagem de 1kg com 

procedência do Selo de Inspeção SIF) 

KG 50,0000 28,9000 1.445,00 

0018 Cebola - Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 

enquadram no processo seletivo de padrão 

de qualidade. O produto deverá apresentar 

o peso na embalagem conforme 

solicitação. 

KG 50,0000 7,9900 399,50 

0019 CREME DE LEITE - latas de 300 g não 

apresentando ferrugem, amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no Máximo 60 dias 

LT 100,0000 6,9000 690,00 

0020 ERVILHA - Lata de 290g não 

apresentado ferrugem,amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no máximo 60 dias. 

Registro de Órgão Competente. 

LT 50,0000 5,9900 299,50 

0021 Extrato de tomate -  latas de 350 g não 

apresentando ferrugem, amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no Máximo 60 dias 

LT 50,0000 6,9000 345,00 

0022 farinha de Trigo - com fermento. 

Acondicionado em pacote de polietileno 

transparente e embalagem de 1 kg. Data 

de fabricação no máximo de 30 dias. 

KG 300,0000 6,9900 2.097,00 
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0023 Fermento químico em pó - Características 

sensoriais (organolépticas): aspecto de pó 

fino, cor branca, sabor e odor próprios. 

Não deve apresentar-se empedrado. Data 

de fabricação no máximo de 30 dias, 

Embalagem contendo 100 g do produto 

LT 60,0000 5,9900 359,40 

0024 FILE DE PEITO DE FRANGO.       - 

Abatido sem pele, sem osso, em 

embalagem de 1 KG com Procedência do 

Selo de Inspeção SIF 

KG 30,0000 25,9900 779,70 

0025 Leite Condensado - Latas de 395g não 

apresentando ferrugem, amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no Máximo 60 

dias.Composto de leite desnatado, açúcar 

e lactose (tradicional), de consistência 

cremosa e textura homogênea. . 

Rotulagem Nutricional Obrigatória. 

Deverá ser entregue no máximo 20 dias 

após a data de fabricação. 

LT 100,0000 7,9000 790,00 

0026 Leite Integral - Longa Vida (Registro do 

Serviço Inspeção Municipal ou SIF).Data 

de Fabricação Máxima 30 dias 

L 600,0000 5,5000 3.300,00 

0028 MAIONESE -  vidro de 500 g não 

apresentando ferrugem na tampa, 

amassamento, vazamento e abaulamento. 

Data de Fabricação de no Máximo 60 dias 

UN 100,0000 8,9900 899,00 

0029 Manteiga com sal - Com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em 

pote plástico, refrigerada na temperatura 

conforme legislação, atóxico, embalagem 

de 500g. Data de Fabricação de no 

Máximo 30 dias 

KG 40,0000 18,0000 720,00 

0030 MARGARINA - composto de 80% de 

gordura e leite, podendo conter vitamina e 

outras substâncias permitidas, com 

UN 20,0000 10,9900 219,80 
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aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 

acondicionado em pote plástico, 

refrigerada na temperatura conforme 

legislação, atóxico, embalagem de 500g. 

Data de Fabricação de no Máximo 30 dias 

0031 Milho Pipoca -  Acondicionado em pacote 

de polietileno transparente e embalagem 

de 500g. Data de Fabricação de no 

Máximo 60 dias 

pct 100,0000 8,9900 899,00 

0032 Milho verde - Lata de 200g não 

apresentado ferrugem,amassamento, 

vazamento e abaulamento. Data de 

Fabricação de no máximo 60 dias. 

Registro de Órgão Competente. 

LT 50,0000 6,9900 349,50 

0033 Óleo de soja -  embalagem PET de 900ml 

. Data de Fabricação de no Máximo 60 

dias 

LT 45,0000 10,9900 494,55 

0034 Pão de Forma - pão de forma, com data de 

fabricação e validade em embalagem 

transparente. 

pct 100,0000 16,9500 1.695,00 

0035 Pimentão - Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 

enquadram no processo seletivo de padrão 

de qualidade. O produto deverá apresentar 

o peso na embalagem conforme 

solicitação. 

KG 10,0000 9,9000 99,00 

0037 Pó de Café - Torrado e moído com selo de 

pureza ABIC, embalagem aluminizada de 

500g, extra forte.  Validade não inferior a 

06 meses contados a partir da data de 

entrega. Selo de pureza. 

pct 750,0000 19,0000 14.250,00 

0038 Presunto -  fatiado. Produto livre de 

parasitas e  de  qualquer   substância   

contaminante   que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou   qualquer   

KG 30,0000 25,0000 750,00 
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aparato   que   venha   encobrir possíveis   

alterações,   e embalagens   que 

contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. 

Registro do Órgão Competente 

0039 Queijo Mussarela - fatiado. Produto livre 

de parasitas e  de  qualquer   substância   

contaminante   que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou   qualquer   

aparato   que   venha   encobrir possíveis   

alterações,   e embalagens   que 

contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. 

Registro do órgão competente.  

KG 30,0000 54,0000 1.620,00 

0041 REFRIGERANTE - Refrigerante de 

guaraná - bebida não alcoólica, 

fermentada, e gaseificada, composto por 

água mineral gaseificada, açúcar, extrato 

de guaraná. Embalagem de 2 litros 

plástica, transparente, de boa qualidade 

constando identificação do produto, 

inclusive classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante e a data de 

fabricação, validade mínima 6 meses. 

UN 900,0000 8,9900 8.091,00 

0042 ROSQUINHA DOCE - Sabores Variados. 

composição   mínima:   farinha   de   trigo 

fortificada,      açúcar,     gordura     

vegetal hidrogenada,   sal   refinado,   

bicarbonato   de sódio, amido de milho. 

Empacotado em plástico atóxico, termos 

selado,   isento   de   bolores, substâncias 

nocivas, odores e sabor estranhos ao seu 

aspecto normal. Embalados em pacotes de  

800g.  Embalagem primária declarando a 

marca,   peso   líquido,   nome   e   

endereço   do fabricante, prazo de 

validade (mínima de seis meses a contar 

pct 600,0000 9,9000 5.940,00 
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da data de entrega) e lote, número de 

registro no órgão competente.  

0043 Sal Refinado -  iodado, com no mínimo 

96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 

acondicionado em saco de polietileno com 

1kg. Data de Fabricação de no Máximo 60 

dias 

KG 10,0000 3,0000 30,00 

0044 Suco Concentrado - CONCENTRADO 

INDUSTRIALIZADO _ Vários Sabores 

Pasteurizado, sem corantes artificiais, com 

conservação fora de  refrigeração, 

vitaminado ou com vitaminas e/ou sais 

minerais.  Embalagem deverá ser atóxica 

com dizeres de rotulagem data de  

Fabricação, prazo de validade e Registro 

no MS embalagem de 1000ml. 

UN 300,0000 9,9000 2.970,00 

0045 Tomate -  Não serão aceitos produtos 

estragados, murchos ou que não se 

enquadram no processo seletivo de padrão 

de qualidade. O produto deverá apresentar 

o peso na embalagem conforme 

solicitação. 

KG 10,0000 8,9000 89,00 

 

5 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO FINANCEIRA 

5.1 - As despesas com os objetos em questão correrão às contas da dotação orçamentária o 

exercício de 2023, mediante a devida previsão financeira. 

6 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos itens decorrentes do Pregão Presencial será formalizado pela 

assinatura de Ata de Registro de Preços, entre a licitante vencedora e o MUNICÍPIO. 

6.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência do contrato. 

6.3 – Todo fornecimento deverá ser efetuado conforme solicitação do MUNICÍPIO, a 

qual deverá ser formalizada através de Assinatura da Ata de Registro de Preços, 

mediante apresentação de Nota de Empenho. 
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6.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo 

de administração do contrato. 

6.5.– O MUNICÍPIO não se responsabilizará pela prestação de serviços à terceiros dos 

objetos licitados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

6.6– Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 

discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.  

Comprovada a inferioridade, responderá a licitante vencedora por danos causados ao 

MUNICÍPIO. 

6.7 - Caberá à Secretaria de Administração, a responsabilidade de gerenciar os produtos 

adquiridos, fiscalizando a perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

7- HABILITAÇÃO / CRITÉRIO PARA PROPOSTA / SANÇÃO: 

7.1 - As exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas e sanções por 

inadimplemento serão aquelas previstas no edital, nos termos da Lei n°10.520/2002 e 

subsidiariamente na Lei n°8.666/1993. 

7.2 – Os itens ofertados, deverão atender as especificações contidas no Edital sob pena de 

desclassificação no certame da licitante interessada. 

8 - DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1 – Somente participarão do certame, empresas em que seu Contrato Social especifique em seu 

objetivo social, em que o ramo de atividade da empresa é de fornecimento de gêneros alimentícios. 

9 – VIGÊNCIA: 

9.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura da 

mesma. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.1 – A CONTRATADA obriga-se ainda: 

10.2.1- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  

10.2.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os serviços executados. 

10.2.3- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

10.2.4- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado; 

10.2.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma e local estipulada na ordem de 

fornecimento; 
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10.2.6- Fornecer o serviço de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1- Atestar nas notas fiscais e/ou fatura a efetiva entrega do serviço desta licitação;  

10 2.2- Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  

10.2.3- Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

10.2.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

10.2.5- Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

11.1 – Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pelo MUNICÍPIO; 

11.1.1 - O MUNICÍPIO atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento dos 

produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

pagamentos à licitante vencedora; 

11.1.2 - O recebimento definitivo dos produtos deste Termo de Referência, somente se efetivará 

com a atestação referida no item anterior. 

12 – DO PAGAMENTO: 

12.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da data da liberação da 

nota fiscal pelo setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados 

ou declaração da contratada de que os documentos encontram-se vigentes, sem o que não será 

liberado o pagamento; 

12.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

12.3 – Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da 

autorização de uso da nota fiscal eletrônica. 

12.4 - No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 12.3 ou estando o 

objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica o MUNICÍPIO 

autorizado a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 

alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das 

penalidades previstas. 

12.5 – O MUNICÍPIO poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes 

sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação. 
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12.6 – Quando ocorrer a situação prevista no subitem 12.5, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

12.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 

serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota 

fiscal eletrônica/fatura. 

 

__________________________________________                   _____________________________________ 

MARIA HELENA RAMOS ALVES MONTEIRO                        TATIANA RODRIGUES LACERDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE                       SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

_______________________________________                        _____________________________________ 

        PERPETUA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA                              LUIZ FERNANDO DO VALE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E                           SECRETARIA MUNICIPAL DE                                                                                 

LAZER                                                                                                       ASSISTENCIA SOCIAL  

 

________________________________________                         ____________________________________ 

               GIL CHAVES DA CUNHA                                              RITA TEREZA DE AZEDIAS FALRENE    

  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA                NOGUEIRA                                                                                                                    

                                                                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE 

                                                                                                                         ADMINISTRAÇÃO  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

(nome da empresa), CNPJ nº. _______________, sediada na rua _______________, 

(Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial acima referenciado, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Data: _______________ 

Assinatura: _______________ 

Nome do declarante: ________________  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

_______________, inscrita no CNPJ sob nº. _______________, sediada na _______________, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ________________ , portador da cédula de identidade RG 

_______________, residente e domiciliado na _______________, inscrito no CPF sob o nº. 

_______________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe 

faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à _______________, portador da cédula de 

identidade RG _______________, e inscrito no CPF sob o nº. _______________ , com o fim 

específico de representar a outorgante perante (nome da entidade contratante), no Pregão 

Presencial nº ____/2023, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e 

realizaroferta em lances verbais em nome da representada, e, ainda, assinar atas, contratos de 

fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles 

atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandado. 

 

Santa Rita de Jacutinga - MG, __ de _________ de 2023. 

 

 

Outorgante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: _____ 

Pregão Presencial nº ____/2023 

 

Ao 

Município de Santa Rita de Jacutinga 

A/C: Senhor Pregoeiro 

Prezado Senhor, 

A empresa _______________, com sede na rua _______________ , n. ____ , inscrita no CNPJ 

sob o nº _______________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente pregão, propõe a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga – MG 

o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, 

nas seguintes condições: 

 

Item Descrição do equipamento UN Marca QTD Valor 

Unitario(R$) 

Valor 

Total (R$) 

1       

 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que, para os descontos propostos, foram considerados todos os custos, fretes, 

impostos, obrigações, entre outros. 

 

Data: _____ 

Assinatura: _______________ 

Nome do representante legal do proponente: _______________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____, com 

sua sede administrativa na Rua Prefeito Waldomiro Osório Rodrigues, nº 50, Cachoeira, Santa 

Rita de Jacutinga, CEP: ________, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

Alexsandro Landim Nogueira, inscrito no CPF sob o nº ______,doravante denominado,     

simplesmente,     REGISTRANTE,     e     de     outro     lado     a pessoa jurídica 

___________,inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o n.º_______, Inscrição    Estadual    nº 

______________, com     sua     sede     administrativa    na _______, neste ato representada 

pelo(a)Sr(a) ________________,(endereço e qualificação completas),de ora em diante 

denominado simplesmente REGISTRADO, têm justo e acordado o presente instrumento, 

proveniente de processo licitatório originário da modalidade Pregão Presencial nº 

_____/2023, constante do processo nº ____/2023, mediante as seguintes cláusulas 

econdições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 – O objeto da presente Ata de Registro de Preços para aquisição eventual e futura de 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 

descrição abaixo: 

 

Item Qtd Unid. Descrição dos produtos 

    

 

1.2 – Faz parte integrante a este instrumento o Termo de Referência de que trata o Anexo I, do 

Edital Pregão Presencial nº ____/2023, como se seus termos fossem nele transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 

  

2.1 – O prazo de validade da presente ATA será de 12 (doze) meses com início na data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1 - O valor total da presente ATA é R$ _______(_____). 

3.2 – O valor ofertado pelo item só poderá ser revisto com base na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO: 

4.1 - O FORNECIMENTO será requerido pelo setor competente da Prefeitura Municipal, 

mediante a apresentação de OF (Ordem de Fornecimento) devidamente datada e assinada pelo 

responsável, constando a descrição do(s) produto(s), o quantitativo a ser fornecido, local e 

horário de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação da nota 

fiscal pelo setor competente. 

5.2 -A nota fiscal somente será autorizada a ser emitida quando for constatado o real 

cumprimento do contrato com as especificações exigidas pelo Município de Santa Rita de 

Jacutinga. 

5.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

5.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias, com 

indicação expressa dos produtos e respectivos quantitativos fornecidos, bem como, no caso da 

instalação e montagem o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 

ISSQN -, em favor do Município de Santa Rita de Jacutinga, em razão da prestação se dar no 

território deste Município. 

5.4.1 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade 

do FGTS, CND do INSS. 

5.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

5.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, 

agência e número da conta corrente) para depósitos referentes aos pagamentos. 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DECLARAÇÃO: 

6.1 – O REGISTRADO declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 

habilitado para prestar os fornecimentos ora contratados, assumindo, em conseqüência, todos os 

riscos e obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido por ambas as partes, a partir de 

comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

7.2 -  É vedado ao REGISTRADO ceder ou transferir a presente Ata de Registro de Preços. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO REGISTRADO 

8.1 – DO MUNICÍPIO: 

8.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

8.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 

8.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

8.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente. 

8.1.5 – Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 

8.2 – DA PROPONENTE: 

8.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

8.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos vendidos. 

8.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

8.2.4 – Fazer a entrega dos produtos licitados nos locais indicados previamente pela Prefeitura de 

Santa Rita de Jacutinga. 

CLÁUSULA NONA – DA MULTA 

9.4 – O Município de Santa Rita de Jacutinga poderá, quando o proponente vencedor, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, retomar a sessão pública e convidar os 

demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n. 8.666/93. 

9.5 - Decorrido o prazo do item 11.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo ao Município de Santa Rita de Jacutinga o proponente convocado para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando sujeito às 

seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

9.5.1 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

9.5.2 - Impedimento de contratar com o Município de Santa Rita de Jacutinga por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos; 

9.5.3 - A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 
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10.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o proponente contratado às 

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 8.666/93, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Santa Rita de Jacutinga - MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Santa Rita de Jacutinga, até 

que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 

da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

10.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 13.1 poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo Município de Santa Rita de Jacutinga. 

10.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas „a‟, „d‟ e „e‟, do item 13.1, caberá recurso, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que deverá ser apresentado no mesmo local. 

10.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, será 

dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.5 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, cujos motivos são os 

previstos no artigo 78 da Lei Federal n. 8.666/93; com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei.  

10.6 – O Município de Santa Rita de Jacutinga poderá rescindir o contrato, independentemente 

de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem 

prévio e expresso aviso ao município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 02 (duas) advertências. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A CONTRATADA não poderá ceder total ou parcialmente o objeto desta Ata de Registro 

de Preço, em hipótese alguma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – A existência de preços registrados não obriga o Município de Santa Rita de Jacutinga a 
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firmar as contratações que deles poderão advir. 

12.2 – Os produtos serão recebidos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação das especificações, qualidade, quantidade, validade e conseqüentemente aceitação, 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 

12.3 - Em caso de não aceitação, fica o REGISTRADO obrigado a substituir os produtos, sem 

custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela Secretaria 

requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Preto/MG, com renúncia de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços. 

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente 

Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas a tudo presente, e que também o assinam, obrigando-se por si 

e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

 

Santa Rita de Jacutinga-MG,  de  de 2023. 

 

 

 

ALEXSANDRO LANDIM NOGUEIRA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA 

 

 

 

REGISTRADO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHA: 

 

Nome: 

 

CPF: 

 

Nome: 

 

CPF: 


